
 
ERRATA 1 

 
Errata ao Edital de Transferência Externa 2025/2 para o curso de Medicina da Universidade São Judas 

Tadeu 

A diretoria da Universidade São Judas Tadeu torna público a Errata 1 do Edital Nº MED_COI_002/2025.2, 
publicado no site da Instituição no dia 05 de maio de 2025, nos seguintes termos: 

 

Art. 1º: Altera-se a redação do item 1 do curso e das vagas, para alteração do endereço do campus: 

UNIDADE CUBATÃO 
Av. Martins Fontes, nº 100, Bairro Vila Nova Cep: 11520-110, Cubatão/SP 

 

Art. 2º: Altera-se a redação do item 6 do processo Seletivo, para alteração do seguinte item: 

6.1 Será automaticamente eliminado o candidato que: 

 não atingir 17 pontos na prova objetiva; 

 

Art. 3º: Altera-se a redação do item 11 da Matrícula, para alteração do seguinte item: 

11.1.2 As matrículas deverão ser realizadas de forma digital ou presencial, com a entrega ou envio dos documentos 
obrigatórios, nos endereços abaixo ou no respectivo link: 
 Cubatão:  
 Endereço: Av. Martins Fontes, nº 100, Bairro Vila Nova Cep: 11520-110, Cubatão/SP 
 Link: https://video.anima-prd.cxone.oci.ufly.cloud/link/usjt  

 

Art. 4º: Altera-se a redação do item 12 das disposições gerais, para alteração do seguinte item: 

12.17.1 Informações sobre matrícula, valores de mensalidade, financiamentos e outros financeiro, devem ser obtidas 
pelo WhatsApp (11) 2394-2246, pela CAC Digital no link https://video.anima-
prd.cxone.oci.ufly.cloud/link/usjt  ou presencialmente na Central de Atendimento ao Candidato do campus 
escolhido.  

 

Art. 5º: Os demais itens deste edital permanecem inalterados. 

 

Cubatão, 15 de maio de 2025 
Abílio Gomes de Carvalho Junior 
Universidade São Judas Tadeu 


